
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 605.709 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
RECTE.(S) :HERMÍNIO CÂNDIDO E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) :ARISTEU CÉSAR PINTO NETO E OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) :FRANCISCO DEMI JÚNIOR E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) :FÁBIO TELENT 

DECISÃO:
Vistos.
Hermínio Cândido e outros interpõem recurso extraordinário, com 

fundamento na alínea “a” do permissivo constitucional, contra acórdão 
da 32ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, assim ementado:

“Locação  de  imóveis.  Embargos  à  arrematação.  Penhora  e  
arrematação  de  imóvel  dos  fiadores.  Bem  de  família.  
Impenhorabilidade. Inexistência em se tratando de fiança. Inteligência  
do art. 82 da Lei 8.245/91. Situação que não foi alterada pela norma  
programática expressa no art. 6º da Constituição Federal, prevendo o  
direito  social  de  moradia.  Alegação  de  nulidade  contratual  ante  a  
pretensa  previsão  de  dupla  garantia  locatícia.  Questão  que  não  foi  
aventada pelos executados, ora embargantes, durante a tramitação da  
ação  executiva,  sendo  objeto  de  alegação  apenas  em sede  recursal.  
Contrato,  ademais,  que  não  se  encontra  maculado  da  nulidade  
alegada,  estabelecendo  a  obrigação  do  locatário  de  realizar  seguro  
contra  incêndio ,  que  não  se  confunde com seguro  fiança.  Recurso  
improvido” (fl. 186). 

Alegam os recorrentes violação do artigo 6º da Constituição Federal.
Contra-arrazoado (fls. 239 a 257), o recurso extraordinário (fls. 202 a 

207) foi admitido (fl. 261). 
Decido.
Anote-se,  inicialmente,  que o  acórdão recorrido  foi  publicado em 

31/10/05, conforme expresso na certidão de fl. 190, não sendo exigível a 
demonstração  da  existência  de  repercussão  geral  das  questões 
constitucionais trazidas no recurso extraordinário, conforme decidido na 
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Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº  664.567/RS,  Tribunal 
Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07.

Não  merece  prosperar  a  irresignação,  uma  vez  o  Plenário  desta 
Corte concluiu, em sessão realizada por meio eletrônico, no exame do RE 
nº  612.360/SP,  Relatora  a  Ministra  Ellen  Gracie,  pela  existência  da 
repercussão geral  da matéria  constitucional  versada nestes autos e,  no 
mérito,  reafirmou  a  jurisprudência  deste  Supremo  Tribunal  Federal 
nesses termos, in verbis:

“A questão  versada  no  presente  apelo  extremo  possui 
relevância  do  ponto  de  vista  econômico,  político,  social  e 
jurídico, nos termos do § 1º do art. 543-A do Código de Processo 
Civil.  É  que  o  assunto  afeta,  certamente,  grande  número  de 
famílias, as quais têm interesse na solução do impasse sobre a 
penhorabilidade do imóvel residencial do fiador em contrato de 
locação.

Ressalte-se que,  com o reconhecimento da existência  da 
repercussão geral da matéria, deve ser aplicado o regime legal 
previsto no art. 543-B do Código de Processo Civil,  conforme 
procedimento já  apreciado por esta  Corte no julgamento das 
Questões  de  Ordem no  RE  579.431,  no  RE 580.108  e  no  RE 
582.650, todos de minha relatoria.

Ademais, verifico que a matéria já se encontra pacificada 
no âmbito  desta  Corte,  no  sentido da constitucionalidade da 
penhora sobre o bem de família do fiador, mesmo após a EC 
26/2000.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
do RE 407.688, rel. Min. Cezar Peluso, DJ 6.10.2006, afirmou ser 
legítima a penhora de bem de família pertencente a fiador de 
contrato de locação, em virtude da compatibilidade da exceção 
prevista no art. 3º, VII, da Lei 8.009/90 com o direito à moradia 
consagrado no art. 6º da Constituição Federal, com a redação da 
EC 26/2000.

No mesmo sentido, cito, ainda: RE 477.953-AgR, rel. Min. 
Eros  Grau,  2ª  Turma,  DJ  2.2.2007;  RE 493.738-AgR,  rel.  Min. 
Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe 5.2.2009; AI 584.436-AgR, rel. Min. 
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Cezar  Peluso,  2ª  Turma,  DJe  12.3.2009;  AI  693.554,  rel.  Min. 
Gilmar  Mendes,  DJe  11.2.2008;  RE  591.568,  rel.  Min.  Ayres 
Britto, DJe 18.9.2008; RE 598.036, rel. Min. Celso de Mello, DJe 
6.4.2009; AI 642.307, rel. Min. Marco Aurélio, DJe 26.6.2009; RE 
419.161, rel.  Min. Joaquim Barbosa, DJe 9.11.2009; AI 718.860, 
rel.  Min.  Dias  Toffoli,  DJe  19.4.2010;  e  RE  607.505,  rel.  Min. 
Ricardo Lewandowski, DJe 5.3.2010.”

O acórdão  recorrido  está  em sintonia  com a  decisão  do  Plenário 
desta Corte.

Ante  o  exposto,  nos  termos  do  artigo  557,  caput,  do  Código  de 
Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 10 de agosto de 2012.

Ministro Dias Toffoli
Relator

Documento assinado digitalmente
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